
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÁ 
CNPJ 01.621.772/0001-03 

Av. 21 de Dezembro nº 850, Centro – CEP: 36.152-000 – Goianá/MG 

Indicação CMG/2017/136 

O Vereador que ao final subscreve, vem Requerer, após os trâmites 

regimentais, seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Goianá o 

seguinte pedido de providência: 

Seja verificada a viabilidade de ser pago um salário de R$1.200,00 

(um mil e duzentos reais) aos Conselheiros Tutelares de Goianá. 

JUSTIFICATIVA 

Srs. Vereadores. 

Atualmente os Conselheiros Tutelares recebem um salário mínimo, 

que incididos os descontos naturais, têm um vencimento líquido de 

aproximadamente R$860,00 (oitocentos e sessenta reais). Fazendo um comparativo 

do trabalho efetivamente realizado com o mencionado vencimento líquido, pelos 

Conselheiros, verifica-se ser um valor não condizente com a responsabilidade e 

complexidade exigida para a função. O mais justo seria o pagamento de um salário 

de R$1.200,00, como solicitado e aguardamos ser possível o atendimento à 

presente. 

 

Sala de Reuniões Vereador João Batista Ribeiro 
Câmara Municipal de Goianá 

30 de outubro de 2017 

 

 

Luis Claudio 
Vereador 


